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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

Processo nº 0423928-53.2013.8.19.0001 

 

 

 

  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por 

intermédio de sua 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa da Cidadania, 

vem, tempestivamente, em atenção ao r. despacho de fl. 893, apresentar  

 

MANIFESTAÇÃO SOBRE AS DEFESAS PRÉVIAS 

 

acostadas pelos réus aos autos, pelos termos que passa a aduzir: 

 

I – Da Tempestividade: 

 

  Nos termos da parte final da decisão de fl. 273, dos presentes autos, foi 

deferido ao Parquet o prazo de cinco dias para, querendo, manifestar-se sobre as defesas 

prévias encartadas nos autos.  

 

  Pois bem. 

 

  Considerando que a intimação eletrônica foi recebida em 02/10/2015, e 

que nos termos do Art. 4º, § 3º da Lei nº 11.419/06 o prazo para a consecução da 

intimação é de dez dias, o Parquet só restará efetivamente intimado no dia 12/10/2015, 

de modo que o prazo para a manifestação ministerial esgotar-se-á apenas em 19/10/2015, 

já sendo levada em conta a regra do Art. 184 do vigente Código de Processo Civil1.  

                                                           
1 Em razão do fato de 12/10/2015 ser feriado nacional em comemoração ao Dia da Padroeira do 

Brasil, N. Sra. Aparecida, tem-se que a contagem da fluência do lapso para manifestação será 

iniciada apenas em 13/10/2015, findando em 17/10/2015, que por ser um sábado (dia sem 
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Dessa feita, à conta da data prevista para a efetivação da intimação bem 

como da data de protocolo da peça em estudo, não há que se cogitar a intempestividade da 

presente manifestação. 

 

II – Da Síntese da Demanda: 

 

  Cuida-se de Ação Civil Pública por ato de Improbidade Administrativa 

ajuizada pelo Ministério Público em face de Júlio Baptista Lopes, Carlos Eduardo Carneiro 

Macedo, Ana Carolina Vasconcelos e Sebastião Rodrigues Pinto Neto, objetivando a 

procedência dos seguintes pedidos: 

 

“(...) a. A decretação, liminarmente e inaudita altera pars, da 

indisponibilidade de bens de todos os Réus, tantos quantos bastem à 

garantia do integral ressarcimento dos danos causados ao 

patrimônio público já identificados, na importância, em valores 

históricos, de R$ 6.312.678,00 (seis milhões, trezentos e doze mil, 

seiscentos e setenta e oito reais), comunicando-se a 

indisponibilidade de bens ao Banco Central, Detran, Departamento 

de Aviação Civil, Capitania dos Portos e, através da Corregedoria de 

Justiça, aos Cartórios de Registros de Imóveis do Estado, e 

requisitando-se da Receita Federal o envio das cinco últimas 

declarações de renda de cada um deles;  

                                                                                                                                                                          
expediente forense), demanda a prorrogação do prazo para o primeiro dia útil seguinte, qual seja, o 

dia 19/10/2015, na forma do Art. 184 da vigente Lei Adjetiva Civil, in verbis: 

 

Art. 184. Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, 

excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento. 

§ 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o 

vencimento cair em feriado ou em dia em que: 

I - for determinado o fechamento do fórum; 

II - o expediente forense for encerrado antes da hora normal. 

§ 2o Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil após a 

intimação (art. 240 e parágrafo único) 
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(...) e. AO FINAL, a condenação de todos os Réus: 

  

e.1. Solidariamente, ao ressarcimento integral do dano causado ao 

patrimônio público, já quantificado na importância de R$ R$ 

6.312.678,00 (seis milhões, trezentos e doze mil, seiscentos e setenta 

e oito reais), devidamente acrescida de juros legais e corrigida 

monetariamente;  

 

e.2. Além do disposto no item e.1:  

 

(i) ao ressarcimento ao erário dos demais danos materiais, 

apurados no curso deste processo, assim como dos danos morais 

coletivos, estes em valor não inferior ao dano material já apontado 

de R$ R$ 6.312.678,00 (seis milhões, trezentos e doze mil, seiscentos 

e setenta e oito reais), valor histórico; 

  

(ii) ao pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano;  

 

(iii) perda da função pública e suspensão dos direitos políticos de 

cinco a oito anos;  

 

(iv) à proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios e incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócia 

majoritária, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12, inciso 

II, da Lei nº 8.429/ 92; e.3. Ao pagamento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios, estes a serem recolhidos ao Fundo 

Especial do Ministério Público, na forma da Lei estadual nº 2.819/ 

97, regulamentada pela Resolução PGJ nº 801/ 98 (...)”. 

 

  Para tanto, assevera a prefacial que foi aferido nos autos do inquérito civil 

nº 2011.01005777 a omissão dos réus no que toca à manutenção preventiva dos bondes 
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de Santa Teresa. Como resultado da omissão em questão, ocorreu a fatalidade ocorrida em 

27/08/2011, com o evento morte de seis passageiros do bonde e com o saldo de cinquenta 

e sete feridos, bem como a paralisação completa do serviço. 

 

  Às fls. 35/38, foi proferida sentença de indeferimento liminar da exordial, 

com esteio no Art. 295 do Código de Processo Civil, sob o pálio de que a peça pórtico seria 

inepta. 

 

  Às fls. 39/40, foi encartada petição ministerial, protocolizada antes da 

prolação da supracitada sentença, pugnando pela emenda à inicial a fim de ser incluído no 

polo passivo o réu Sebastião Rodrigues Pinto Neto, ex-Presidente da empresa CENTRAL, 

responsável pela gestão do serviço de bondes. 

 

  À fl. 42, foi editado despacho no sentido de que nada havia a ser provido 

nos autos em razão da sentença de rejeição de inicial proferida. 

 

  Às fls. 47/72, irresignado com a exótica sentença de rejeição da prefacial, o 

Ministério Público interpôs recurso de apelação. 

 

  À fl. 75, em vista do recurso ministerial, foi proferida a seguinte decisão: “1. 

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. Recebo a apelação no duplo efeito; 2. 

Citem-se os réus para responderem ao recurso interposto no prazo legal; 3. Após, encaminhe-

se ao Eg. TJRJ”. 

 

  Às fls. 87/92, em razão do mencionado decisum, o Parquet opôs 

aclaratórios asseverando, para tanto, que a decisão embargada é contraditória, visto que a 

mesma flagrantemente denegou a redação do Art. 296 da Lei Adjetiva Civil. 

 

  À fl. 95, foi proferida decisão no seguinte teor: “Indefiro o requerimento de 

fls. 87/92, considerando a interferência direta que eventual reversão da sentença apelada 

poderá ter na esfera jurídica dos réus. Cumpra-se decisão de fls. 75”. 
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  Às fls. 97/103, em cumprimento a decisão de fl. 75, foram encartados nos 

autos os mandados de citação expedidos com o fim único de oportunizar aos réus o 

oferecimento de contrarrazões ao apelo ministerial. 

 

  Às fls. 112/141, foi encartada pelo réu Júlio Batista Lopes minuta de 

contrarrazões ao recurso ministerial. 

 

  Às fls. 143/159, inconformado com a decisão de fl. 95, o Ministério Público 

noticiou a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que determinou a 

citação dos réus para o oferecimento de contrarrazões recursais. 

 

  Às fls. 162/166, consta informação oriunda da 10ª Câmara Cível dando 

conta do deferimento de efeito suspensivo ao agravo de instrumento ministerial. 

 

  À fl. 167, foi editada a seguinte certidão: “CERTIFICO QUE O AGRAVANTE 

CUMPRIU O ART. 526 DO CPC. CERTIFICO, AINDA, QUE HÁ PEDIDO DE INFORMAÇÕES E 

DEFERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO ÀS FLS. 162/166”. 

 

  À fl. 169, foi proferido despacho registrando a manutenção da decisão 

agravada e determinando que fosse dado cumprimento à decisão prolatada nos autos do 

agravo de instrumento ministerial. 

 

  Às fls. 184/189, foi encartada informação oriunda da 10ª Câmara Cível 

dando conta do provimento do agravo de instrumento manejado pelo Parquet e 

determinando a imediata subida do recurso de apelação interposto. 

 

  À fl. 191, foi determinado o cumprimento do v. Acórdão. 

 

  Às fls. 237/238, consta o Acórdão no qual, por unanimidade, foi provido o 

apelo interposto pelo Parquet, conforme a seguinte ementa: 

 

“Ação Civil Pública. Ação então proposta em razão de fatos que 

teriam culminado no grave acidente com um dos bondes de Santa 
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Tereza, do qual advieram mortos, feridos e expressivo dano ao 

erário. Inicial que foi indeferida liminarmente. Impossibilidade, sem 

que tenha sido atendido o art. 284 do CPC. Ademais, há relevantes 

indícios que justificam o prosseguimento da demanda, com o 

recebimento da inicial. Aplicação do princípio in dubio pro 

societate! Decisão reformada. Recurso provido”. (TJRJ – Apelação 

Cível nº 0423928-53.2013.8.19.0001; Apelante: MP; Apelados: Júlio 

Batista Lopes e outros; Des. Relator: Dr. José Carlos Varanda; 

Publicação em D.O.: 30/10/2014) 

 

  Às fl. 257, em vista do Acórdão aludido, foi proferido o seguinte despacho: 

“Ao autor para, nos termos do acórdão de fls. 237/238, proceder à emenda da petição inicial, 

sob pena de nova sentença de indeferimento”. 

 

  Às fls. 262/271, o Ministério Público encartou petição aditando a prefacial 

requerendo, para tanto, a inclusão de Sebastião Rodrigues Pinto Neto, ex-Presidente da 

CENTRAL, no polo passivo. Na oportunidade, o Parquet destacou que o Acórdão que 

proveu o apelo ministerial não determinou a emenda da inicial, muito ao revés disso: foi 

vislumbrada a presença de indícios para a recepção da peça pórtico! 

 

  À fl. 273, foi proferida a seguinte decisão: “Recebo fls. 262/271 como 

emenda à inicial. Notifiquem-se os requeridos para oferecerem manifestação por escrito, que 

poderá ser instruída com documentos e justificações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a 

mesma, dê-se vista ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, 

voltando após conclusos”. 

 

  À fl. 278, o Ministério Público indicou o endereço dos réus para fins de 

notificação. 

 

  Devidamente notificados, os demandados encartaram suas defesas prévias 

às fls. 324/330 (ré Ana Carolina Borges Vasconcelos), fls. 340/383 (réu Júlio Batista 

Lopes), 567/607 (réu Sebastião Rodrigues Pinto Neto) e 864/878 (réu Carlos Eduardo 

Carneiro Macedo). 
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  À fl. 893, em vista do oferecimento de defesas preliminares por todos os 

réus, foi determinado o cumprimento da última parte do despacho de fl. 273. 

 

  É a sucinta síntese da demanda.  

 

III – Das Razões Invocadas pelos Réus nas Defesas Prévias: 

 

Consoante se extrai de uma leitura acurada das defesas prévias acostadas 

aos autos, os réus arvoram suas teses defensivas arguindo, inicialmente, preliminares de 

ilegitimidade passiva. 

 

Nesse sentido, os réus Ana Carolina Borges Vasconcelos e Carlos Eduardo 

Carneiro Macedo asseveram, em suas defesas, que não possuíam relação com a CENTRAL 

antes do fatídico evento de 27/08/2011, de modo que não poderia lhes ser atribuída 

qualquer das imputações descritas na peça inicial.  

 

No particular da defesa de Carlos Eduardo Carneiro Macedo, foi consignado 

que o pagamento das indenizações às vítimas decorreu de acordo entre a Defensoria 

Pública do Estado do Rio de Janeiro e a Procuradoria Geral do Estado, de modo que não 

haveria que se falar em dano ao patrimônio público a ser ressarcido. Além disso, foi 

asseverado que a responsabilização pela fatalidade do dia 27/08/2011 estaria em 

apuração nos autos da Ação Penal nº 0175209-58.2012.8.19.0001, a qual ainda se 

encontra em trâmite, o que constitui prejudicial ao deslinde da demanda. 

 

O réu Júlio Batista Lopes também teceu argumentação destinada a tentar 

caracterizar sua eventual ilegitimação passiva, visto que, nos termos da defesa, o mesmo 

teria sido diretor-presidente da CENTRAL de janeiro de 2007 a março de 2010, bem antes 

do evento do dia 27/08/2011, ano no qual o defendente “apenas” exerceu o cargo de 

Secretário Estadual de Transportes. Além da arguida ausência de legitimidade passiva, o 

réu aduziu que a inicial seria inepta, passando, em seguida, a tecer considerações que 

circundam o mérito da demanda. 
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O demandado Sebastião Rodrigues por sua vez, muito embora tenha 

coligido defesa prévia ao feito, limitou-se a arguir questões inerentes ao mérito da 

demanda, como, por exemplo, a caracterização do elemento subjetivo do dolo. 

 

IV – Da Manifestação Ministerial sobre o Alegado nas Defesas Prévias: 

 

IV.1. Da Inconteste Legitimação Passiva dos Réus: 

 

  Ao revés do que sustentam os demandados, resta clara na prefacial e no seu 

aditamento a legitimação passiva dos mesmos, visto que compete a Secretaria Estadual de 

Transportes prestar os serviços de transporte afetos ao sistema de bondes de Santa 

Tereza. Isso em virtude da transferência da administração de seus serviços de execução, 

supervisão e manutenção à empresa pública estadual CENTRAL, por força do Decreto 

Estadual nº 28.846/01, empresa pertencente à administração pública indireta estadual, 

vinculada diretamente à Secretaria Estadual de Transportes. 

 

Dessa forma, é nítida a responsabilidade dos réus, Secretário de 

Transportes e dos Presidentes da CENTRAL, bem como da Diretora de Engenharia e 

Operação desta, uma vez que suas ações e omissões no exercício de seus cargos se 

caracterizam como atos de improbidade administrativa lesivos ao erário. 

 

Ora, admitir, como pretendem os réus, que diante de qualquer negligência 

pretérita, o atual gestor, ainda que a mantivesse, não seja responsabilizado é criar uma 

verdadeira causa supralegal de isenção de responsabilidade administrativa, o que não se 

coaduna com o procedimento previsto tanto nos dispositivos da Carta Magna afetos à 

Administração Pública, quanto ao próprio conteúdo da Lei nº 8.429/92. 

 

Assim, cada réu é responsável no âmbito das atribuições dos cargos que 

ocupam/ocuparam, face aos danos causados pela incúria na administração dos entes 

estatais envolvidos, eis que tanto nas palavras do então Governador do Estado, como nas 

do próprio então Secretário Estadual de Transportes, ditas à época, ‘não só houve um 

problema de gerência como verdadeira falta de investimentos no sistema de bondes’, já que o 

serviço foi totalmente preterido, apesar de toda a urgência e relevância que merecia por se 
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tratar de atividade estatal que exige, antes de mais nada, investimentos contínuos em 

manutenção, conservação e, acima de tudo, segurança.  

 

Os réus mesmo cientes da calamitosa situação da frota de bondes – e, 

inclusive, em total afronta à decisão judicial prolatada na Ação Civil Pública nº 0364100-

05.2008.8.19.0001 - nada promoveram para tentar sanar as irregularidades mencionadas 

na prefacial e sequer se preocuparam com as consequências que poderiam advir de tal 

imprevidência. 

 

Nesse panorama, é de destacar que o primeiro e quarto réus tinham a 

obrigação legal de zelar por esse transporte, que se trata ainda de patrimônio histórico e 

cultural da cidade do Rio de Janeiro, e mesmo assim nada fizeram. Tal conduta omissiva, 

ressalte-se, trouxe à população e aos cofres públicos danos morais e materiais. 

 

Já no que toca ao segundo réu e à terceira ré, há que se falar em pertinência 

subjetiva em integrar o polo passivo, eis que os mesmos concorreram, senão no fatídico 

episódio do dia 27/08/2011, na conduta omissiva de não implementar de maneira célere a 

reestruturação da rede de bondes, com a manutenção do maquinário e das instalações 

existentes a fim de ser rapidamente retomado o serviço modal de transporte da localidade 

de Santa Teresa. 

 

IV.2. Da Ausência de Inépcia da Exordial: 

 

Ao revés do sugerido nas defesas prévias, de forma alguma a petição inicial 

pode ser considerada inepta, já que ela explica claramente as condutas típicas que são 

imputadas aos réus, incluindo-se o pedido de ressarcimento ao erário.  

 

Com efeito, como decorre da lei, a petição inicial só é inepta naquelas 

hipóteses do artigo 295 do Código de Processo Civil, a saber: quando lhe faltar pedido ou 

causa de pedir; quando da narrativa dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

quando o pedido for juridicamente impossível ou, por fim, quando contiver pedidos 

incompatíveis entre si.  
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Ora, como resta claro da simples leitura da petição inicial, esta não padece 

de qualquer dos defeitos antes enunciados, uma vez que seu conteúdo é perfeitamente 

inteligível, cabendo, nesse sentido, rememorar que, com o objetivo de demonstrar as 

diversas circunstâncias que precederam o acidente com o Bonde de Santa Tereza, ocorrido 

em 27/08/2011, a petição inicial relatou os fatos que envolveram, quais sejam: 

 

  a transferência da administração dos serviços à Companhia Estadual de 

Engenharia de Transportes e Logística – Central;  

 a falta de investimentos e de conservação geradores da total degradação do 

sistema;  

  o ajuizamento de ação civil pública, pela Promotoria de Justiça de Proteção ao 

Meio Ambiente, visando a execução das obras previstas no Programa Estadual de 

Transportes – PET do Estado do RJ para o funcionamento seguro do sistema de 

bondes de Santa Tereza;  

  as conclusões do Relatório elaborado pela Câmara de Vereadores, no ano de 2010, 

acerca da situação dos bondes. 

 

Após a ocorrência do acidente que vitimou seis pessoas e feriu outras 

cinquenta e sete, o Parquet relatou as conclusões apontadas no laudo pericial elaborado 

pelo Instituto de Criminalística Carlos Éboli – ICCE, e pelos relatórios da Comissão de 

Sindicância/Intervenção instituída, à época, pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro, e 

pela Comissão de Análise de Prevenção de Acidentes – CAPA do CREA/RJ. Todas as 

conclusões apontaram no sentido de que o acidente fatal foi decorrente de: 

 

  falta de manutenção adequada;  

  falta de peças de reposição, com utilização de peças antigas e deterioradas;  

  falta de investimentos necessários à melhoria dos serviços - Falta de condições de 

segurança para circulação;  

 precariedade das instalações da oficina devido à sua má conservação;  

 ausência de investimentos públicos impedindo que fosse feita uma manutenção 

regular capaz de garantir uma operação segura. 
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A partir de todo o cenário acima descrito, foram delineadas as condutas 

típicas de improbidade administrativa imputadas aos réus, a saber: o Secretário de Estado 

de Transportes, responsável pelo controle e pela supervisão do desempenho da empresa 

pública estadual CENTRAL; os ex-presidentes da CENTRAL, responsáveis pela 

administração direta dos bondes de Santa Tereza; e a Diretora da Área de Engenharia e 

Operação da CENTRAL, diretamente ligada à fiscalização e operação dos bondes. 

 

Destarte, conforme exposto na petição inicial, o incidente do dia 27 agosto 

de 2011, em realidade, foi o ápice de uma sucessão de atos de péssima gestão da rede de 

bondes, o que gerou toda a ordem de danos materiais e morais, além de determinar a 

interrupção de todo o sistema de bondes até a data de hoje, deixando, por conseguinte, 

toda uma população de um bairro bastante povoado como o de Santa Tereza sem o seu 

principal modal de transporte. Tudo isso, de per se, demonstra de modo cristalino que a 

conduta dos réus tem feitura ímproba, de maneira que merece o patrimônio público ser 

recomposto. 

 

A toda evidência, retomando o marcante evento do dia 27 de agosto de 

2011, tem-se que a principal causa do acidente foi uma falha no sistema de freios das 

composições que circulavam, decorrente da falta de manutenção periódica da composição, 

constatação que restou corroborada pelas vítimas sobreviventes do acidente que, quando 

ouvidas em sede ministerial, descreveram a dinâmica do evento e relataram a frequência 

com que acontecia de os bondes desacoplarem das roldanas que faziam contato com a 

rede elétrica, o que obrigava o motorneiro a parar o bonde para proceder à sua 

recolocação por meio de uma corda, fato esse gerador de séria avaria ao carro. 

 

O estado precário de conservação do sistema de bondes de Santa Tereza 

teve seu limite temporal delimitado, no mínimo, ao ano de 2008, quando foi proposta 

Ação Civil Pública de execução pela 3ª Promotoria de Justiça de Proteção do Meio 

Ambiente da Capital, a qual foi julgada procedente, tendo sido determinado o 

cumprimento de diversas obrigações, por parte do Estado do Rio de Janeiro e da 

CENTRAL, dentre as quais o dever de executar obras de restauração dos bondes e das 

oficinas, bem como do sistema de cabos de energia, além da recuperação dos trilhos e 
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pavimentos em mau estado de conservação, do gradil sobre os Arcos da Lapa, da reforma 

das estações Carioca e Curvelo, dentre outras medidas. 

 

Após a imposição judicial de obrigação de fazer, mencionada acima, 

era claramente sabido pelos réus (neste momento, o Secretário de Estado de 

Transportes e o Presidente da CENTRAL à época) que os bondes não estavam em 

condições regulares de operação e, mesmo tendo a obrigação legal de tomar 

providências, mantiveram-se inertes, até que adveio, como seria previsível, o grave 

acidente decorrente do total descaso com que foi tratado tão importante meio de 

transporte. 

 

Nesse passo, reportamo-nos à descrição contida na inicial sobre o laudo do 

ICCE, que detalha minuciosamente o estado precário em que os bondes circulavam, 

concluindo que “em razão da falta de manutenção adequada, nas condições em que se 

encontrava o bonde, não apresentava condições de segurança para circulação”. 

 

A situação de degradação, de falta de investimentos públicos e de falta de 

manutenção do sistema foi, inclusive, confessada de público em jornais de grande 

circulação, por declarações dadas à época do fatídico acidente pelo 1º Réu, Secretário 

Estadual de Transportes, que declarou: “de fato, tínhamos muitas prioridades no governo e 

não se fizeram os investimentos no bonde nos momentos que eram necessários”. 

 

O interventor nomeado à época, Sr. Rogério Onofre, declarou que “percebeu 

que o bonde de Santa Tereza é uma verdadeira esculhambação”, chamando de “heróis” os 

trabalhadores da oficina que faziam a manutenção das composições.  

 

Nesse cenário, em um reconhecimento inequívoco da responsabilidade da 

CENTRAL e da própria Secretaria Estadual de Transportes pelos prejuízos decorrentes do 

trágico evento, o Estado do Rio de Janeiro pagou o valor de R$ 6.312.678,00 (seis milhões, 

trezentos e doze mil, seiscentos e setenta e oito reais) a quarenta e oito vítimas que 

ingressaram com procedimentos administrativos com o justo objetivo de serem 

indenizadas, o que, em vista de todo o exposto, configura lesão ao erário (ora, se houvesse 
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manutenção preventiva e constante da rede de bondes o evento fatídico teria sido 

evitado!). 

 

Destarte, é digno de nota que a sucessão de omissões na gestão do 

sistema de bondes não cessou com o fatídico acidente, muito ao revés: os réus 

persistiram em posição de inércia de modo que, apenas após quatros anos do 

sinistro foi adotada medida tendente a restaurar reduzida e parcialmente o referido 

modal de transporte, permanecendo a localidade de Santa Teresa sem a operação 

constante de seus tradicionais bondes. Essa postura, cumpre frisar, acarreta de 

modo induvidoso flagrantes prejuízos ao transporte dos moradores da localidade e 

grande desvalorização do turismo da região. 

 

Dessa forma, resta patente a ausência de inépcia da prefacial, sendo 

de clareza solar a causa de pedir que redunda em um pedido lógico, possível e 

determinado: a condenação dos rés nas sanções do Art. 12 da Lei de Improbidade 

Administrativa, em razão da sucessiva e persistente omissão dos réus, além de 

prejudicar a utilização da rede de bondes pela coletividade, também foi causa 

determinante do acidente.  

 

IV.3. Da Independência entre as Instâncias Civil, Penal e Administrativa: 

 

  As defesas prévias asseveram, ainda, que as responsabilidades pelo evento 

do dia 27/08/2011 estariam sendo apuradas na seara Penal, por meio da Ação nº 

0175209-58.2012.8.19.0001. 

 

  Entretanto, nesse particular é digno de nota que a referida ação é 

destinada, com base na teoria da atividade penal, aos agentes que diretamente incorreram 

no aludido evento, a saber: o motorneiro, Gilmar de Casto; o coordenador de manutenção, 

José Duarte; o chefe da manutenção das garagens, Cláudio Luiz; e os assistentes de 

manutenção, Zenivaldo Correa e João Carlos Silva; não se confundindo, de modo algum, 

com a ação em epígrafe, que persegue a condenação dos réus nas sanções da Lei de 

Improbidade Administrativa. 
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Nesse contexto, é possível verificar que os demandados não se atentam 

para a independência entre as esferas administrativa, civil e penal, que como cediço, no 

ordenamento jurídico pátrio são independentes entre si, havendo, inclusive, expressas 

previsões legais sobre tal tema, como, por exemplo, o art. 125 da Lei nº 8.112/90, que 

dispõe: “As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo 

independentes entre si”, e o art. 935 do Código Civil, que aduz: “A responsabilidade civil é 

independente da criminal, não se podendo questionar mais sobre a existência do fato, 

ou sobre quem seja o seu autor, quando estas questões se acharem decididas no juízo 

criminal”.   

 

Comungando do entendimento exposto, segue o precedente do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD). POLICIAL MILITAR. 

EXPULSÃO DA CORPORAÇÃO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O 

PEDIDO E A CAUSA DE PEDIR. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. 

ABSOLVIÇÃO POR FALTA DE PROVAS EM AÇÃO PENAL. 

IRRELEVÂNCIA. INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS PENAL E 

ADMINISTRATIVA.  

1. Há inépcia da petição inicial se ocorrer dissociação entre o pedido 

e a causa de pedir; é dizer, se da narração dos fatos não decorrer 

logicamente a conclusão (art. 295, parágrafo único, II, do Código de 

Processo Civil).  

2. A jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que as 

instâncias administrativa e penal são independentes entre si, 

de modo que a influência de uma sobre a outra somente ocorre 

quando houver a inexistência do fato ou a negativa de autoria 

reconhecidas na esfera criminal.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no RMS: 

29088 SP 2009/0049036-0, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO 
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BELLIZZE, Data de Julgamento: 25/06/2013, T5 - QUINTA TURMA, 

Data de Publicação: DJe 01/07/2013) (grifos nossos) 

 

Conclui-se, portanto, que inexiste qualquer óbice ao exame a ser realizado 

pelo Juízo Fazendário nesta ação civil pública por ato de improbidade administrativa. 

 

IV.4. Dos Limites da Cognição Judicial em Sede de Defesa Prévia: 

   

No mais, verifica-se que os réus, adentram questões relativas ao mérito da 

ação civil pública em epígrafe, o quê não é coerente com a natureza cognitiva de tal defesa 

e, tampouco, possui o condão de obstar o prosseguimento da ação aludida.  Neste sentido, 

veja-se o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 

8.429/1992. DEFESA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA. EXORDIAL 

PRECEDIDA DE INQUÉRITO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO 

ACUSADO. PAS DES NULLITÉ SANS GRIEF. NULIDADE. NÃO 

OCORRÊNCIA. 

1. A defesa preliminar é oportunidade para que o acusado indique 

elementos que afastem de plano a existência de improbidade, a 

procedência da ação ou a adequação da via eleita. Nesses casos, o 

juiz rejeitará a inicial. Interpretação do art. 17, § 7º, da Lei 

8.429/1992, em harmonia com o § 8º do mesmo dispositivo. 2. 

Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AgRg no AREsp 104451/MG, Segunda Turma, Min. Rel. 

Herman Benjamin, DJe 23.04.2012) 

 

A decisão que recebe a inicial de ação de improbidade administrativa, 

como cediço, realiza um juízo prévio de admissibilidade (não necessitando de 

cognição exauriente), promovendo apenas a verificação da verossimilhança dos 

elementos indicadores da ocorrência do ato de improbidade administrativa. 

Prevalece, nesta fase prévia, o princípio do in dubio pro societate além do interesse 
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público na apuração dos fatos narrados na peça vestibular. Tal entendimento é 

esposado por balizada doutrina, que, assim, leciona: 

 

“A decisão que recebe a inicial (...). Sem prejuízo, a fundamentação 

do magistrado nesse momento deve ser concisa, até para que não 

haja um indevido prejulgamento do réu num momento que se 

contenta com a presença de indícios.” (GARCIA, Emerson e 

PACHECO ALVES, Rogério. Improbidade Administrativa. 5ª Ed. Rio 

de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 905.) 

 

Desse modo, o recebimento da inicial não importa condenação prévia, além 

de admitir o contraditório e a ampla defesa em etapa preliminar.  Tal etapa permite aos 

demandados o exercício de uma defesa prévia ao próprio recebimento da ação de 

improbidade. 

 

De toda sorte, em que pese o considerado acima, é de bom tom relembrar 

que, ao estabelecer que a inicial deve estar "instruída com documentos ou justificação que 

contenham indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões 

fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas", o Art. 17, § 

6º, da Lei de Improbidade Administrativa ressalta, corretamente, a necessidade, salvo 

fundada impossibilidade, de um lastro probatório mínimo para o ajuizamento da ação civil 

de improbidade, o que é plenamente justificável em razão da gravidade das sanções 

previstas no Art. 12 da Lei nº 8.429/92.  

 

De notar-se, contudo, que se contenta a lei com a presença de meros 

indícios, não exigindo, desta forma, que a inicial já apresente prova cabal da conduta lesiva 

à moralidade administrativa e ao erário público. E se o fizesse incorreria em flagrante 

inconstitucionalidade por cerceamento ao exercício do direito político de ação e ao 

próprio direito à produção de prova no curso do processo, uma das faces mais visíveis do 

devido processo legal. 

 

Por outro lado - se na esfera criminal, onde o feixe sancionatório reveste-se 

de gravidade superlativa, podendo-se chegar inclusive à privação da liberdade individual, 
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tem-se como suficiente, de modo a embasar a imputação, a presença de indícios de autoria 

e da existência do fato - nada justificaria um diferenciado enfoque do tema no campo da 

improbidade administrativa, onde não se cogita a aplicação de sanções de natureza penal.  

 

Aliás, exigir mais do que indícios para fins de embasamento da ação civil de 

improbidade é transmitir, mesmo que de forma velada, a falsa ideia de que tais elementos 

gozam de menor credibilidade dentro do amplo arco probatório (art. 332 do CPC), o que é 

equivocado na medida em que o legislador brasileiro adota o sistema do livre 

convencimento motivado do juiz, proscrevendo, em regra, o sistema da prova tarifada ou 

legal. Assim, se os indícios podem, por si sós, a depender de sua capacidade, maior ou 

menor, de gerar convencimento, dar fundamento a uma sentença condenatória, não se 

compreende por que se haveria de exigir mais do que indícios no momento inaugural de 

deflagração da jurisdição. 

 

Exatamente nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

em decisão na qual figurou como relator o Ministro Carlos Alberto Direito, in verbis: 

 

"Quanto aos temas de mérito invocados nas defesas prévias, não 

socorrem os réus no presente momento, de simples recebimento da 

inicial. A veracidade dos fatos, a produção de outras provas e o 

exame aprofundado das questões se dará ao longo do processo, 

pena de cercear o direito do autor comprovar os fatos que alega. 

Sobre o tema, Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves lecionam: 

 

'Ao aludir o § 82 à "rejeição da ação" pelo juiz quando convencido 

da "inexistência do ato de improbidade", instituiu-se hipótese de 

julgamento antecipado da lide (julgamento de mérito), o que, a 

nosso juízo, até pelas razões acima expostas, só deve ocorrer 

quando cabalmente demonstrada, pela resposta do notificado, a 

inexistência do fato ou a sua não concorrência para o dano ao 

patrimônio público. Do contrário, se terá por ferido o direito à 

prova do alegado no curso do processo (art. 52, LV), esvaziando-se, 

no plano fático, o direito constitucional de ação (art. 52, XXXV) e 
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impondo-se absolvição liminar sem processo. Relembre-se, mais 

uma vez, que o momento preâmbular, antecedente ao recebimento 

da inicial, não se volta a um exame aprofundado da causa petendi 

exposta pelo autor em sua vestibular, servindo precipuamente, 

como já dito, como instrumento de defesa da própria jurisdição, 

evitando lides temerárias. Poderíamos afirmar, sem medo, que, tal 

como se verifica na seara processual penal, deve o Magistrado, neste 

momento, servir-se do principio in dubio pro societate, não 

coartando, de forma perigosa, a possibilidade de êxito do autor em 

comprovar, durante o processo, o alegado na inicial (Petição n° 

2.428-RN - 2003/0102847-5, j.13.05.05)”. 

 

O supracitado entendimento, como não se ignora, é replicado nos Tribunais 

Pátrios, consoante se extrai dos seguintes arestos: 

 

Ação civil pública. Improbidade administrativa e ressarcimento ao 

erário. Alegação de irregular dispensa de licitação na contratação 

de serviço de assessoramento técnico em desenvolvimento 

institucional para análise do sistema de transporte municipal de 

passageiros, por ônibus, realizada entre o Município de Porto Real e 

o Instituto Brasileiro de Administração Municipal IBAM. Decisão 

que recebeu a inicial e determinou a citação do réu agravante. 

Alegada ausência de fundamentação do decisum , em violação ao 

disposto no artigo 93 , inciso IX, da CRFB. Decisão devidamente 

fundamentada.  Jurisprudência desta Corte Estadual e do STJ no 

sentido de que o recebimento da inicial, nos termos do artigo 17, §8º 

, da Lei 8.429/1992, deve dar-se sempre que houver indícios 

mínimos de ato de improbidade , vigorando o princípio in dubio pro 

societate . Parecer da Procuradoria de Justiça em consonância. 

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (TJRJ - 0024777-59 .2014 

.8 .19 .0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DES. PATRICIA SERRA 

VIEIRA - Julgamento: 02/07/2014 - DÉCIMA CÂMARA CÍVEL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO) 
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Improbidade administrativa. Presidente de Câmara de Vereadores. 

Fraude ao processo licitatório. Dispensa indevida. Inexistência de 

petição inicial inepta. Adequado relato dos fatos e pedido 

condenatório. Preenchidos os requisitos do artigo 282 processual. 

Ausência de litisconsórcio necessário entre o administrador público 

e as empresas contratadas. Falta de expressa previsão legal ou 

dever de decidir de maneira idêntica para todos. Inicial recebida 

através de decisão concisa, mas que não discrepa dos fatos provados 

documentalmente. Indícios suficientes para a deflagração da 

demanda da Lei 8429 . Fase inicial na qual prevalece o in dubio pro 

societate. Não verificadas quaisquer das situações relacionadas no 

artigo 17, parágrafo 8º da LIA . Temas objeto de repetida 

jurisprudência das Turmas de Direito Público do STJ. Decisão 

recorrida que não discrepa desses precedentes. Seguimento negado 

ao agravo de instrumento. (TJRJ - 0029231-82.2014.8.19.0000 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ 

NETO - Julgamento: 24/06/2014 - DÉCIMA CÂMARA CÍVEL) 

 

Dessa forma, estando a inicial devidamente instruída com indícios da 

prática de ato ímprobo, não há que se falar em rejeição da mesma. Com efeito, em que pese 

toda a argumentação outrora exposta, a qual redunda na induvidosa conclusão de que a 

prefacial merece ser recebida, sobreleva salientar que, nos presentes autos, ainda que em 

outro contexto, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 0423928-

53.2013.8.19.0001, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por meio de 

sua Décima Câmara Cível, já parece convencido de que o caso em epígrafe ostenta os 

requisitos necessários à recepção da prefacial, como se percebe na ementa inerente ao 

recurso referido: 

 

“Ação Civil Pública. Ação então proposta em razão de fatos que 

teriam culminado no grave acidente com um dos bondes de 

Santa Tereza, do qual advieram mortos, feridos e expressivo 

dano ao erário. Inicial que foi indeferida liminarmente. 
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Impossibilidade, sem que tenha sido atendido o art. 284 do 

CPC. Ademais, há relevantes indícios que justificam o 

prosseguimento da demanda, com o recebimento da inicial. 

Aplicação do princípio in dubio pro societate! Decisão 

reformada. Recurso provido”. (TJRJ – Apelação Cível nº 

0423928-53.2013.8.19.0001; Apelante: MP; Apelados: Júlio 

Batista Lopes e outros; Des. Relator: Dr. José Carlos Varanda; 

Publicação em D.O.: 30/10/2014) 

 

V – Da Necessidade do Deferimento da Liminar Pleiteada na Prefacial: 

 

  Por derradeiro - superadas as considerações acerca das defesas prévias 

encartadas aos autos e restando patente a necessidade de ser recebida a peça inicial, com a 

decorrente citação dos réus para, querendo, contestarem a ação - há que se dar relevo à 

imperiosa premência de ser deferida nos presentes autos a liminar pugnada na exordial. 

 

  Ora, conforme a inicial e seu aditamento demonstraram exaustivamente, a 

conduta dos réus traz consigo o dever de recompor os danos suportados pelo erário 

público, e, como sabido, a obrigação de reparar o dano é regra que se extrai, já de muito, 

do Art. 159 do Código Civil de 1916, tendo merecido expressa referência por parte do 

texto constitucional (art. 37, § 4º) e pela própria Lei de Improbidade Administrativa (Art. 

5º). Trata-se de um princípio geral do direito e que pressupõe: a) a ação ou a omissão, 

dolosa ou culposa, do agente; b) a constatação do dano, que pode ser material ou moral; c) 

a relação de causalidade entre a conduta do agente e o dano verificado; d) que da conduta 

do agente surja o dever jurídico de reparação. 

 

  Desse modo, verificada, a partir da disciplina contida no art. 10 da Lei nº 

8.429/92, a ocorrência de lesão ao erário, o acervo patrimonial dos agentes públicos e das 

empresas demandadas estará sujeito à plena responsabilização, aplicando-se, aqui, a regra 

geral de que o devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os 

seus bens “presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei” (art. 591 do Código 

de Processo Civil). 
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O desiderato de “integral reparação do dano” será alcançado, assim, por 

intermédio da declaração de indisponibilidade de tantos bens de expressão econômica 

quantos bastem ao restabelecimento do status quo ante. É o que estabelece o Art. 37, § 4º, 

da Constituição Federal, regra que vai encontrar correlata previsão na Lei nº 8.429/92, 

Art. 7º: 

 

"Art. 7º. Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio 

público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá á autoridade 

administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério 

Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.  

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste 

artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento 

do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do 

enriquecimento ilícito". 

 

Por tratar-se de medida cautelar, torna-se necessária a demonstração do 

fumus boni iuris, da plausibilidade do direito pleiteado pelo Autor, de sua probabilidade de 

vitória, o que, no caso em tela, resulta dos sólidos elementos probatórios colhidos no 

inquérito civil nº 147/04 e da própria narrativa dos fatos, vazada na inicial. 

 

No que se refere ao periculum in mora, inclina-se a melhor doutrina pela 

sua implicitude relativamente às condutas de improbidade administrativa, de sua 

presunção pelo art. 7º da Lei nº 8.429/92, o que dispensa o autor da demonstração da 

intenção de dilapidação ou desvio patrimonial por parte do réu. 

 

Nesta linha, pontifica FÁBIO MEDINA OSÓRIO que “o periculum in mora 

emerge, via de regra, dos próprios termos da inicial, da gravidade dos fatos, do montante, em 

tese, dos prejuízos causados ao erário”, sustentando, outrossim, que “a indisponibilidade 

patrimonial é medida obrigatória, pois traduz consequência jurídica do processamento da 

ação, forte no art. 37, § 4º, da Constituição Federal” (Improbidade administrativa – 

Observações sobre a Lei 8.429/92. 2ª ed. Porto Alegre: Síntese, 1998, pp. 240/241). 
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Do mesmo pensar é JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS BEDAQUE, para quem a 

indisponibilidade prevista na Lei de Improbidade é uma daquelas hipóteses nas quais o 

próprio legislador dispensa a demonstração do perigo de dano, tal como se dá com relação 

às medidas cautelares típicas de um modo geral (sequestro, arresto etc) e com relação às 

ações possessórias e aos embargos de terceiros (“Tutela Jurisdicional Cautelar e Atos de 

Improbidade Administrativa”. In Improbidade Administrativa – Questões Polêmicas e 

Atuais. São Paulo: Malheiros, 2001).  

 

De fato, exigir a prova, mesmo que indiciária, da intenção do agente de 

furtar-se à efetividade da condenação representaria, do ponto de vista prático, o 

irremediável esvaziamento da indisponibilidade perseguida em nível constitucional e 

legal, conclusão que se vê confirmada pela jurisprudência: 

 

“Ação Civil Pública. Defesa do patrimônio público. Legitimidade do 

Ministério Público. Indisponibilidade de bens. 1- „O Ministério 

Público possui legitimidade ativa para propor ação civil pública 

visando o ressarcimento de danos causados ao patrimônio público 

por prefeito municipal‟ (REsp 159231/Humberto). 2 – A 

indisponibilidade patrimonial na ação civil pública para 

ressarcimento de dano ao Erário deve atingir bens na medida em 

que bastam à garantia da indenização” (STJ, REsp nº 226863/GO, 

1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 04.09.2000, p. 

123) 

 

  Nesse contexto, em sendo induvidoso o fato de que a demanda contém em 

seu bojo a persecução da recomposição do erário público, bem como traz indícios de que 

os demandados efetivamente concorreram em ato ímprobo, reitera o Ministério Público o 

pedido liminar esculpido na prefacial, no sentido de ser decretada, inaudita altera pars, a 

indisponibilidade de bens de todos os réus, tantos quantos bastem à garantia do integral 

ressarcimento dos danos causados ao patrimônio público já identificados, na importância, 

em valores históricos, de R$ 6.312.678,00 (seis milhões, trezentos e doze mil, seiscentos e 

setenta e oito reais), comunicando-se a indisponibilidade de bens ao Banco Central, 

Detran, Departamento de Aviação Civil, Capitania dos Portos e, por meio da Corregedoria 
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de Justiça, aos Cartórios de Registros de Imóveis do Estado, bem como requisitando-se da 

Receita Federal o envio das cinco últimas declarações de renda de cada um deles. 

 

VI - Da Conclusão: 

 

  Por todo o exposto, pugna o Ministério Público pelo recebimento da peça 

inicial em face de todos os réus, na forma do Art. 17, § 9º, da Lei de Improbidade 

Administrativa, deferindo-se, na oportunidade, a medida antecipatória da tutela 

jurisdicional requerida na exordial. 

 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 2015. 

 

 

ALBERTO FLORES CAMARGO 

Promotor de Justiça 
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